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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ICP 
Brasil 

~ 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 132, de 26 de julho de 2022. 

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICIPIO DE NOVA 
CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Prefeito de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM. 

Considerando Leis Ordinária nº 427/2014, nº 440/2014 e nº 441/2014, aos servidores Municipais 
de Nova Cantu/PR. 

Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Juridico Único (Estatuto dos Servidores) aos 
servidores Municipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Público Municipal, conforme relacionados abaixo: 

Matrícula 
Nome Cargo Tipo 

Período 
Qtd 

Período de 
nº Aquisitivo Férias 

645063 
ELAINE PRISCILA DE ASSESSOR p 23/02/2021 à 

10 
21/07/2022 à 

LIMA ESPECIAL IV 22/02/2022 30/07/2022 

550850 
LUIZ FERNANDO 

MOTORISTA G 
03/03/2021 à 

12 
11/07/2022 à 

CORDEIRO 02/03/2022 22/07/2022 

351732 
MARCOS RODRIGUES 

MOTORISTA G 
16/04/2020 à 

12 
11/07/2022 à 

DA SILVA 15/04/2021 22/07/2022 

550180 
EDMAR LUA DE 

MOTORISTA G 
02/03/2020 à 

12 
11/07/2022 à 

OLIVEIRA DESPLANCHES 01 /03/2021 22/07/2022 

242790 VANDIR FURQUIM MOTORISTA G 
03/03/2021 à 12 11/07/2022 à 
02/03/2022 22/07/2022 

643074 
FIDENCIO PEREIRA 

MOTORISTA G 
03/09/2020 à 

12 
11/07/2022 à 

NETO 02/09/2021 22/07/2022 

643074 
FIDENCIO PEREIRA 

MOTORISTA G 
03/09/2020 à 

18 
25/07/2022 à 

NETO 03/09/2020 11 /08/2022 

57890 DORLI MAIA MOTORISTA G 
08/06/2021 à 

12 
11/07/2022 à 

07/06/2022 22/07/2022 

645048 NILSON FERREIRA 
ASSESSOR 

G 
09/02/2021 à 

12 
11/07/2022 à 

ESPECIAL Ili 08/02/2022 22/07/2022 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 11 de julho de 2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 26 de julho de 2022. 

(ORIGINAL ASSINADO) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 764/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Especial no valor de R$ 581.540,00 (quinhentos e 
oitenta e um mil e quinhentos e quarenta reais): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 - 06.003.15.451.057511020 4.4.90.51.00.00 1778 581.540,00 

Obras e Instalações 
TOTAL (R$) 581.540,00 

Art. 2º. Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso I do § lº: 

II - Excesso de Arrecadação: 

Fonte de Recursos 1778 .......................................................... R$ 581 .540,00 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA e a LDO respectivamente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal , em 26 de julho de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280- (44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinete@novacantu.pr.gov.br 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

LEI 765/2022 - CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do município de Nova Cantu, exercício de 
2022, para continuidade das obras de pavimentação 
asfáltica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTO, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ". Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
exercício de 2022, um crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais): 

Nº Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 263 06.003.15.451.0575 l 1020 4.4.90.51.00.00 1000 1.000.000,00 

Obras e Instalações 
TOTAL (R$) 1.000.000,00 

Art. 2". Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4 .320 de 17 de março de 1964, inciso IIJ do § l º: 

N" Red. 
1 3 

2 5 

3 18 

4 22 

5 23 

6 24 

7 76 

III - Cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa 
02.001.04. 122.0020 2002 3.1.91.13.00.00 

Obrigações Patronais 
02.001.04.122.0020 2002 3.3.90.30.00.00 

Mate1ial de Consumo 
02.003 .05.153.0 166 2004 3.1.90.13.00.00 

Obrigações Patronais 
03.001.04. 122.0021 2005 3.1.90.11.00.00 

Vencimentos - Pessoal Civil 
03.001.04.122.0021 2005 3.1.90.13.00.00 

Obrigações Patronais 
03.001.04.122.0021 2005 3.1.91.13.00.00 

Obrigações Patronais 
04.001.04.123.0030 2010 3.1.90.13.00.00 

Obrigações Patronais 

Página 1 de 4 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1280- (44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinete@novacantu.pr.gov.br 

Fonte Valor 
1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

1000 10.000,00 

http://www.novacantu.pr.gov.br/


Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- 
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.pr.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 
  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU–PR. 

  

 
  

Nova Cantu – PR, terça-feira, 26 de julho de 2022 ANO 2022 - EDIÇÃO Nº 1420 PÁG. 4 de 7 
 

 

8 77 

9 79 

10 80 

11 86 

12 91 

13 97 

14 98 

15 99 

16 101 

17 104 

18 107 

19 11 O 

20 111 

21 114 

22 121 

23 122 

24 134 

25 150 

26 156 

ICP 
Brasil 

~ 

Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

04.001.04.123.0030 2010 3.1.91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

04.001.04.123.0030 2010 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

04.001 .04.123 .0030 2010 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

04.002.04.125.0032 2013 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços Terceiros PF 

04.003.04.128.0030 2012 3.1 .90.13.00.00 
Obrigações Patronais 

04.004.04.123.0030 2011 3.1.91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

04.004.04.123.0030 2011 3.3. 90.30.00.00 
Material de Consumo 

04.004.04.123 .0030 2011 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços Terceiros PF 

05.001.12.361.0188 2014 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

05.001.12.361.0188 2014 3.1.90.13.00.00 
Obrigações Patronais 

05.001.12.361.0188 2014 3.1. 91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

05 .001.12.361.0188 2014 3.3.90.14.00.00 
Diárias - Pessoal Civil 

05.001.12.361.0188 2014 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

05.001.12.361.0188 2014 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços Terceiros PF 

05.002.12.361.0188 1049 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

05 .002.12.361.0188 1094 4.4.90.52.00.00 
Equipamentos/Material Perm. 

05.002. 12.361.0188 2015 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

05.003 .12.365.0190 2016 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

05.003.12.365.0190 2016 3.3.90.14.00.00 
Diárias - Pessoal Civil 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

05.004.12.365.0185 2017 3.3.90.14.00.00 
Diárias - Pessoal Civil 

05.006.12.361.0188 2051 3.3.90.14.00.00 
Diárias - Pessoal Civil 

05.006.12.361.0188 2051 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

05.008.12.361.0188 2036 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

05 .008.12.361.0188 2036 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

05.011.27.813.0228 1012 4.4.90.51.00.00 
Obras e Instalações 

06.001.26.122.ü534 2024 3.3. 90.36.00.00 
Outros Serviços Terceiros PF 

06.001.26.122.0534 2024 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

06.002.26. 782.0534 2025 3.1.91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

06.002.26. 782.0534 2025 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços Terceiros PF 

06.003. 15.452.0323 1047 4.4. 90.52.00.00 
Equipamentos/Material Perm. 

06.003.15.452.0575 1034 4.4.90.52.00.00 
Equipamentos/Material Perm. 

07.002.10.301.0428 1045 4.4.90.51.00.00 
Obras e Instalações 

07.002.10.301.0428 2028 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

07.002.10.301.0428 2029 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

06.002.26. 782.0538 1006 4.4.90.51.00.00 
Obras e Instalações 

06.003.15.301.0075 1051 4.4.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

06.003.15.451.0323 1017 4.4.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

06.003.15.451.0323 1048 4.4. 90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- 71.845.394/OOO1-O3 

06.003.15.451.0327 1019 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

06.003 .1 5.451.0575 1021 4.4.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

07.002. 10.304.0428 2063 3. l.90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

08.002.20.608.0075 1036 4.4.90.52.00.00 
Equipamentos/Material Perm. 

08.002.20.608.0075 2034 3.1.91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

08.002.20.608.0075 2034 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

10.001.18.541.0110 2009 3. l. 90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

10.00 l.l 8.541.0110 2009 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo 

11.002.08.243.0483 2052 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

l 1.003.08.241.0483 2056 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços Terceiros PJ 

12.002. 13.392.0247 2022 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos - Pessoal Civil 

l 2.002.27.8 12.0224 1011 4.4.90.51.00.00 
Obras e Instalações 

12.002.27.812.0224 2023 3.1.91.13.00.00 
Obrigações Patronais 

12.002.27.812.0224 2023 3.3.90.14.00.00 
Diárias - Pessoal Civil 

TOTAL (R$) 

Art. 3°. Ficam alterados o PP A e a LDO respectivamente. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de julho de 2022 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 
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